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DESPACHO
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Concordo com a Informação.

Propõe-se a adjudicação e aprovacao da minuta do contrato.
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MARLENE som VIEIRA CASTILHO

CHEFE DE vaxslo MUNICIPAL

INFORMAÇÃO INTERNA

N.o 10170/18

ASSUNTO: PROCEDIMENTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MEDICINA NO TRABALHO - Informação de adjudlcação

de pmoedlmenin

No segulmento da autorização de abertura do procedimento supramendonado, através de despacho datado de

20/07/2018 do Sr. Presldente, com convite a "Cliâncora, Centro de Enfermagem e Servlços Médicos”, 'MEI'SEP —

Segurança, higiene e saúde no trabalho, Lda.“ 9 "QUERCIA Ii Consultadoria, Lda.", apenas a empresa ”Cllâncora,

Centro de Enfermagem e Serviços Médicos” apresentou proposta no valor de € de € 35.656,00 (trinta e cinco mil

seiscentos e cinquenta e seis euros), Isentos de IVA.

Considerando que:

— A proposta apresentada está conforme o estabelecido nas peças do procedimento, pelo que não será necessário

nem pedir esclarecimentos nem sollcltar a sua melhoria, conforme o indicado nos nos 1 e 2 do art.“ 1252 do CCP;

- Ao abrigo do estabelecido no no 2 do art,? 1252 do CCP não há lugar às fases de negociação e de audiêncla prévia,

nem à elaboração dos relatórios prelimlnar e Final;

— Ao abrigo do n.? 1 do artigo 8.9 do Decreto—Lei n.o 127/2012, de 21 dejunho, e sua republicação, o registo do

compromisso terá que ser efetuado aquando da emissão da competente requlsição, pelo que após despacho

favorável, a mesmo será registado pelo valor da proposta apresentada, existindo fundos a data desta informaào.

Pelo exposto propõe-se:
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- Que a AnumçÃo DE SERVIÇOS manos nz MEDICINA No TRABALHO, sela adludicada à empresa "Cliâncora, Centro de

Enfermagem e Serviços Médicos", pelo valor de (35.656,00 (trinta e cinco mil selszentos e cinquenta e seis euros),

isentos de IVA.

:

— A aprovação da minuta do contrato, de acordo com o n.o 1 do artigo 98.9 do CCP.

- A designação da técnica Tuta Moreira para gestora do presente contrato, de acordo com o artigo 2903 do CCP.

Caminha, 03 de agosto de 2018

Caminha,

OIA ANA VELOSO DOURADO FERREIRA,


